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PROJETO DE LEI ():")328/"""

Dispõe sobre a concessão do direito à
gratuidade nos transportes coletivos
urbanos aos estudantes do 1° e 2°
graus, cursos profissionalizantes e
cursos universitários, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

ART. 1° - Fica concedido o direito à gratuidade nos
transportes coletivos urbanos aos estudantes do 1° e 2° graus, cursos
profissionalizantes e cursos universitários.

ART. 2° - A gratuidade mencionada nesta Lei só será
válida única e exclusivamente nos dias letivos.

ART. 3° - O Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

ART. 4° - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se
necessário.
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ART. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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